
2.2. Para participar do certame eletrônico, os for-
necedores cadastrados deverão obter senha de acesso
ao sistema, fornecida pelo Departamento de Controle
de Contratações Eletrônicas - DCC, na forma estabele-
cida em Instrução específica expedida pelo DCC, dispo-
nível no endereço eletrônico www.bec.sp.gov.br
(opção “Legislação”);

2.3. Ao acessar o Sistema utilizando-se da senha
que lhe permitirá participar da cotação eletrônica, o
fornecedor  digitará o CNPJ ou, se for o caso, o CPF, e
a senha e assinalará as declarações, sob as penalida-
des da lei, de que inexiste qualquer fato superveniente
ao seu cadastramento impeditivo da habilitação, nos
termos do disposto no art. 32, § 2º, da LF 8.666-93, de
que conhece e aceita o Regulamento do Sistema
BEC/SP - Dispensa de Licitação para  Universidades
Estaduais e de que se responsabiliza pela autenticida-
de e procedência dos bens que cotar;

2.4. Os lances serão apresentados, via Internet, no
endereço eletrônico constante da alínea “l” durante o
período assinalado na alínea “j”, ambas do preâmbulo
deste edital;

2.5. O valor dos lances apresentados deverá incluir
todos os ônus que incidam sobre a contratação objeto
deste edital, inclusive despesas com frete;

2.6. Será considerado vencedor aquele que apre-
sentar o lance de menor valor, igual ou inferior ao
preço de referência fixado pela UC;

2.7. A UC poderá anular ou revogar a presente
oferta, sem que disso resulte para o proponente direito
a qualquer indenização ou reclamação.

3. Encerramento da Negociação:
3.1. A aceitação do menor preço será informada ao

vencedor e à Unidade Compradora - UC,  por meio de
Boleto Eletrônico de Negociação - BEN.

III - INFORMAÇÕES GERAIS 
4. Da Contratação:
4.1. No prazo máximo de 3 dias úteis contados da

data de recebimento do BEN, a UC emitirá a Nota de
Empenho pertinente à compra objeto da cotação ele-
trônica e, concomitantemente, a  AF,  encaminhando-a
por meio eletrônico ao Fornecedor  e ao Banco Nossa
Caixa S/A, ficando ainda à disposição no Sistema
BEC/SP, opção “AF”,  para impressão;

4.2. Se, por ocasião da emissão da AF, as certidões
de regularidade de débitos da vencedora da cotação
eletrônica perante o Sistema de Seguridade Social
(INSS), o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço
(FGTS) e  a Fazenda Nacional, expedidas, respectiva-
mente, pelo Instituto Nacional de Seguridade Social,
Caixa Econômica Federal e Secretaria da Receita Fede-
ral e Procuradoria da Fazenda Nacional, estiverem com
os prazos de validade vencidos, a  UC  verificará a
situação por meio eletrônico hábil de informações;

4.2.1. Se não for possível atualizar as informações
das referidas certidões por meio eletrônico hábil, a
vencedora da cotação eletrônica será notificada pela
UC para, no prazo de 3 dias úteis, comprovar sua
situação de regularidade de que trata o subitem 4.2,
mediante a apresentação das certidões respectivas,
com prazos de validade em vigência, sob pena de a
contratação não se realizar;

4.3. Considerar-se-á efetivamente celebrada a con-
tratação 24 horas após o recebimento da  AF, inician-
do-se, a partir dessa  data, o prazo de entrega do obje-
to da  contratação;

4.4. A manifestação do fornecedor, contrária à
contratação, importará o descumprimento total da
obrigação assumida, consoante o estabelecido no art.
81 da LF 8.666-93, e na forma estabelecida na      (ato
normativo da Universidade), sujeitando-o às penalida-
des legais, que serão aplicadas  pela autoridade com-
petente no âmbito da UC e informadas ao CADFOR,
conforme previsto no Regulamento do Sistema BEC/SP
- Dispensa de Licitação para Universidades Estaduais;

4.5. A eventual rescisão do ajuste se dará nas hipó-
teses previstas nos arts. 77 a 80 da LF 8.666-93, não
cabendo à Contratada direito a qualquer indenização,
salvo no caso do art. 79, § 2º, da mesma lei.

5. Prazo e local de entrega:
5.1. O bem deverá ser entregue no local e prazo

assinalados, respectivamente, nas alíneas “e” e “f” do
preâmbulo deste edital;

5.1.1. O prazo de validade do produto, quando
constante da especificação, será contado a partir da
data da entrega.

6. Sanções para o caso de inadimplemento:
6.1. Se a vencedora recusar-se, injustificadamente,

a celebrar a contratação, ou, já contratada, atrasar,
injustificadamente, na entrega do bem (ns) ou, ainda,
inadimplir as obrigações assumidas, no todo ou em
parte, ficará sujeita às sanções previstas nos arts. 81,
86 e 87 da LF 8.666-93, nos termos e condições esta-
belecidas no      (ato normativo da Universidade), bem
como ao bloqueio da senha de acesso ao Sistema
BEC/SP enquanto perdurar a situação, nas hipóteses
previstas nos incs. III e IV do art. 87 da LF 8.666-93,
conforme estabelecido no Regulamento do Sistema
BEC/SP - Dispensa de Licitação para Universidades
Estaduais;

6.1.1. A apuração da responsabilidade da Contra-
tada e a aplicação de sanção, quando for o caso, são
atribuições da autoridade competente no âmbito da
(Universidade a que pertence a UC);

7. Aplicada à Contratada sanções previstas nos
incs. III e IV do art. 87 da LF 8.666-93, a autoridade
responsável pelo ato solicitará ao CADFOR, justificada-
mente, por meio eletrônico, o bloqueio da senha, do
inadimplente, de acesso ao Sistema BEC/SP, bem assim
o seu desbloqueio após o cumprimento integral das
obrigações contratuais assumidas com o recebimento
da AF. 

8. Das condições do recebimento do objeto:
8.1. A entrega do bem deverá ser atestada pela

UC, que aferirá a sua conformidade com as especifica-
ções deste edital;

8.1.1. Por ocasião da entrega, o fornecedor colherá
no comprovante de entrega, a data, o nome, o cargo, a
assinatura e o número do Registro Geral (RG), emitido
pela Secretaria da Segurança Pública, do servidor da
UC responsável pelo recebimento, que terá caráter pro-
visório;

8.2. Constatadas irregularidades no objeto contra-
tual a UC poderá:

8.2.1. Se disser respeito à especificação, rejeitá-lo,
no todo ou em parte, determinando sua substituição
ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penali-
dades cabíveis;

8.2.1.1. Na hipótese de substituição a Contratada
deverá fazê-lo em conformidade com a indicação da
UC, no prazo máximo de 5 dias úteis, contados de sua
notificação, mantido o preço inicialmente contratado;

8.2.2. Se disser respeito à diferença de quantidades
ou de partes, determinar sua complementação, ou res-
cindir a contratação, sem prejuízo das penalidades
cabíveis;

8.2.2.1. Aplica-se à hipótese de complementação o
disposto no subitem 8.2.1.1;

8.2.3. O objeto da presente contratação será rece-
bido em caráter definitivo, em até 2 dias úteis, conta-
dos da data da entrega no local e endereço indicados
na alínea “e” do preâmbulo deste edital, uma vez veri-
ficado o atendimento integral da quantidade e das
especificações contratadas, mediante recibo firmado
pelo servidor responsável.

9. Pagamento ou Liquidação financeira:
9.1. O pagamento, desde que tenha ocorrido o

recebimento definitivo do objeto contratado e à vista
da respectiva Nota Fiscal/Fatura, será efetuado no
prazo de     (não superior a 30 dias, contados da data
prevista neste edital para a entrega do bem, ou da sua
efetiva entrega, prevalecendo a que ocorrer por último,
mediante crédito em conta corrente do fornecedor no
Banco Nossa Caixa S/A, indicada na ocasião do cadas-
tramento, desde que cumpridas as disposições estabe-
lecidas no item 8.

9.2. As Notas Fiscais/Faturas que apresentarem
incorreções serão devolvidas ao fornecedor e seu ven-
cimento ocorrerá      dias (mesmo prazo do subitem
9.1), após a data de sua apresentação válida;

10. Informações e casos omissos:
10.1. Informações e casos omissos são da compe-

tência da UC, cujo endereço está disponível no Sistema
BEC/SP;

10.1.1. Questões relativas ao procedimento eletrô-
nico serão resolvidas pelo Departamento de Controle
de Contratações Eletrônicas - DCC, no endereço eletrô-
nico www.bec.sp.gov.br  (opção “e-mail - serviço de
correio eletrônico - BEC-Administração”).

11. Foro
11.1. Para dirimir quaisquer questões decorrentes

deste ajuste, que não possam ser dirimidas amigavel-
mente, será competente o Foro Privativo da Fazenda
Pública da Comarca da Capital do Estado. 

Resolução CC-51, de 23-6-2004
Dispõe sobre a doação de veículo declarado inser-
vível à Entidade que especifica

O Secretário-Chefe da Casa Civil, nos termos do
art. 72, IX, do Dec. 44.723-2000 e à vista da manifes-
tação da Unidade Central de Transportes Internos,
resolve:

Artigo 1º -  Fica autorizada a doação ao Lar São
Judas Tadeu, de Pindamonhangaba, do veículo General
Motors, Caravan, ano 1990, Patrimônio 124, Placas
BVZ 5137, Chassis 9BGVN15DLLB112096, declarado
inservível pela Subcomissão criada pela Portaria UCTI-
1-2001, em deferimento ao Ofício LSJT-4-04 - PB
10.545-04.

Artigo 2º -  O donatário deverá permanecer com o
veículo doado pelo prazo de 1 ano a partir da publica-
ção desta resolução, quando então poderá dispor do
mesmo sem qualquer formalidade.

Artigo 3º - Esta resolução entra em vigor na data
de sua publicação.

Resolução CC-52, de 23-6-2004
Institui a Política e o Plano Estratégico de Uso de
Software na Administração Pública Estadual

O Secretário-Chefe da Casa Civil, na qualidade de
Presidente do Comitê de Qualidade da Gestão Pública,

considerando a relevância dos recursos de softwa-
re na Administração Pública Estadual, tanto para a
gestão de processos internos quanto para a prestação
de serviços ao cidadão;

considerando a necessidade de otimizar recursos
de software, não apenas adotando as melhores práti-
cas e tendências de mercado, mas também a melhor
relação custo-benefício possível; e

considerando a necessidade de dar tratamento
integrado e padronizado à aquisição e utilização de
software pela Administração Pública Estadual, com a
finalidade de compartilhamento por todos os seus
órgãos e entidades, incluindo as autarquias, fundações
e empresas de economia mista, resolve:

Artigo 1º - Fica instituída, junto ao Comitê de Qua-
lidade da Gestão Pública, a Política de Uso de Software
na Administração Pública Estadual nos seguintes ter-
mos:

I - a Administração Pública Estadual deverá utili-
zar, preferencialmente, Software Livre em todos os
seus equipamentos, sistemas e processos de trabalho; 

II - novas aquisições de Software Proprietário serão
admissíveis quando:

a) não existir Software Livre similar que contemple,
a contento, os requisitos técnicos, funcionais e econô-
micos do objeto da aquisição;

b) não for possível utilizar gratuitamente Software
Proprietário similar já existente e em utilização na
Administração Pública Estadual.

§ 1º - Para todos os casos, seja na utilização de
Software Livre ou Proprietário, fica mantida a obrigato-
riedade de obtenção de Licença de Uso, conforme
legislação vigente. 

§ 2º - Para o caso de aquisição de software que
resulte em investimento por parte do Estado, deverá
ser elaborado relatório específico justificando a esco-
lha, o qual deverá ser parte integrante do processo de
aquisição.

§ 3º - Uma cópia do relatório de que trata o pará-
grafo anterior deverá ser enviada ao Núcleo de Apoio
ao Comitê de Qualidade da Gestão Pública, para publi-
cação no Sistema de Gestão de Tecnologia da Informa-
ção e Comunicação - SIGET.

Artigo 2º - Para a efetiva implementação da Políti-
ca instituída pelo artigo anterior, a Administração
Pública Estadual deverá seguir as regras, os procedi-
mentos e as recomendações constantes do Plano Estra-
tégico de Uso de Software, explicitado no Anexo que
faz parte integrante desta resolução. 

Artigo 3º - Esta resolução entra em vigor na data
de sua publicação.

ANEXO
a que se refere o artigo 2º da 
Resolução CC-52, de 23 de junho de 2004
Plano Estratégico de Uso de Software
O Plano Estratégico de Uso de Software compreen-

de as regras, os procedimentos e as recomendações a
seguir explicitados. 

I - Inventário
Todos os órgãos e entidades da Administração

Pública Estadual deverão efetuar inventário de softwa-
re, em todas as suas modalidades, cadastrando e man-
tendo atualizados os registros desses ativos no módulo
CCI - Cadastro de Capacidade Instalada, que compõe o
PSTIC - Programa Setorial de Tecnologia da Informação
e Comunicação.

II - Acordos de Licenças
1. Os Acordos de Licenças realizados no Governo

do Estado deverão ter sua utilização ampliada a toda a
Administração Pública Estadual, caso haja necessidade
de aquisição de Software Proprietário, de maneira a
garantir maior agilidade e economia ao processo. 

2. Deverão ser adotadas as seguintes medidas:
a) que no texto dos Acordos seja explicitada a pos-

sibilidade de utilização por toda a Administração Públi-
ca Estadual, assim como outros órgãos e entidades de
interesse do Governo;

b) que todos os Acordos sejam amplamente divul-
gados no Site do Comitê de Qualidade da Gestão
Pública/Sistema de Gestão de Tecnologia da Informa-
ção e Comunicação;

c) que toda a Administração Pública Estadual veri-
fique a existência e possibilidade de adesão a Acordos,
sempre que houver necessidade de aquisição de Soft-
ware;

d) que os futuros Acordos de Licenças sejam cele-
brados com a previsão de participação de todos os
órgãos e entidades da Administração Pública Estadual
e com instrumentos que permitam adesões à licitação
do celebrante do Acordo, aos moldes da estrutura utili-
zada no Projeto Intragov; 

e) que os Acordos realizados no âmbito da Admi-
nistração Pública Estadual não determinem obrigato-
riedade de uso de produtos ou serviços, nem dispen-
sem a justificativa técnica para o seu uso.

III - Critérios de Uso de Licenças 
1. O desenvolvimento de soluções de TIC - Tecno-

logia da Informação e Comunicação - no Estado deve
ser fundamentado em alternativas técnica e economi-
camente viáveis. 

2. O gestor deverá:
a) avaliar o público alvo e o volume de licenças

necessárias para atendimento da demanda;
b) definir o prazo ideal para desenvolvimento da

solução;
c) identificar as regras de negócio, seus requisitos

de segurança, infra-estrutura e principais característi-
cas;

d) dimensionar o Custo Total de Propriedade - TCO
para cada alternativa encontrada, em comparação com
sistemas legados, se existirem;

e) informar no Site do Comitê de Qualidade da
Gestão Pública/Sistema de Gestão de Tecnologia da
Informação e Comunicação as conclusões da avaliação
realizada e da solução adotada.

3. No projeto de desenvolvimento/aquisição e
implementação do software, recomenda-se a utilização
de mecanismos para apuração do Retorno sobre o
Investimento - ROI ou de outros indicadores de apura-
ção de custo/benefício.

IV - Compartilhamento de Software
1. Para fomentar o compartilhamento de Software,

a Administração Pública Estadual deverá  utilizar o
módulo CCI - Cadastro de Capacidade Instalada do Sis-
tema PSTIC - Programa Setorial de Tecnologia da Infor-
mação e Comunicação, além do módulo “Bolsa de
Software” no Site do Comitê de Qualidade da Gestão
Pública/Sistema de Gestão de Tecnologia da Informa-
ção e Comunicação, para que os órgãos e entidades da
Administração Pública Estadual, sempre que possível,
disponibilizem licenças eventualmente sem uso ou
remanescentes.

2. Futuras contratações de software, sempre que
possível, deverão ter cláusula garantindo direito de
compartilhamento ou cessão de licenças adquiridas por
todos os órgãos e entidades de interesse da Adminis-
tração Pública Estadual.

V - Proteção da Propriedade Intelectual 
1. Os softwares desenvolvidos e as propriedades

intelectuais criadas pelo Estado de São Paulo consti-
tuem parte do patrimônio público deste Estado. 

2. Para assegurar a proteção desse patrimônio e
dos interesses públicos:

a) recomenda-se o registro desse patrimônio com a
necessária observância de normas e procedimentos
determinados pela legislação em vigor, tanto para
direitos autorais e patentes como para outras situações
aplicáveis; 

b) é vedada a transferência ou cessão da proprie-
dade intelectual, criada integralmente pelo Estado ou
como parte de esforço conjunto com outras entidades,
salvo nos casos em que essa transferência se der entre
órgãos e entidades públicos do Estado de São Paulo,
por interesse deste, devendo, ainda assim, a proprieda-
de intelectual permanecer com o Estado;

c) as licenças de uso, acesso, utilização ou para
intercâmbio de informações, sistemas, dados e asse-
melhados serão adequadas à natureza do objeto do
licenciamento, considerando:

c.1) o sigilo necessário e os prejuízos diretos e indi-
retos decorrentes da eventual perda de sigilo;

c.2) aspectos estratégicos, sociais, culturais e
ambientais, entre outros, além das justificativas econô-
micas.

3. Adicionalmente, no desenvolvimento de softwa-
re por encomenda e na criação de propriedade intelec-
tual em geral, respeitando-se os princípios de proteção
à propriedade pública já citados, recomenda-se:

a) que o órgão ou entidade do Estado, contratante,
seja proprietário ou co-proprietário do software ou da
propriedade intelectual, exclusiva e conjuntamente
com outros órgãos e entidades de Governo;

b) que o software ou propriedade intelectual possa
ser distribuído a todos os órgãos e entidades de inte-
resse do Governo, internos e externos a ele;

c) que o contratante possa registrar ou delegar a
terceiros a responsabilidade de registro do software ou
propriedade intelectual;

d) que a comercialização do software ou objeto de
propriedade intelectual só possa ocorrer com prévia
anuência do contratante.

VI - Certificação Digital 
Para as aplicações que necessitarem das funções

de identidade eletrônica de pessoas físicas ou jurídicas,
recomenda-se:

a) unificar o sistema de autenticação de usuários
por meio da utilização de certificados digitais, sendo
que, neste caso, os softwares desenvolvidos não arma-
zenariam mais nenhuma informação que caracterizasse
uma senha de acesso, pois esta informação estaria de
posse do proprietário do certificado digital;

b) utilizar certificados digitais em padrão vigente,
emitidos pela Autoridade Certificadora do Governo do
Estado de São Paulo, estabelecida por meio do Dec.
48.599-2004;

c) fortalecer a proposta de utilização de certifica-
dos digitais como medida de segurança para autentica-
ção de usuários nos diversos aplicativos;

d) utilizar softwares que aceitem a implementação
de certificados digitais como camada de segurança,
dentro dos padrões estabelecidos pela Autoridade Cer-
tificadora do Governo do Estado de São Paulo.

VII - Capacitação em Software 
Para que os servidores da Administração Pública

Estadual possam conhecer e utilizar as potencialidades
dos diversos tipos de software existentes, o Núcleo de
Apoio ao Comitê de Qualidade da Gestão Pública
deverá providenciar:

a) a disseminação de conhecimentos de software
por meio do módulo “BCO” Base de Conhecimento,
componente do Site do Comitê de Qualidade da Ges-
tão Pública/Sistema de Gestão de Tecnologia da Infor-
mação e Comunicação, inclusive com utilização de cur-
sos à distância;

b) a promoção de eventos, fóruns de debates,
comitês e outras formas de discussão das potencialida-
des, vantagens e desvantagens do uso de Software
Livre e Proprietário;

c) a criação de programas de capacitação específi-
ca para a Alta Administração de Secretarias, Órgãos e
Entidades do Estado, com objetivo de divulgar base
conceitual atualizada para subsidiar tomadas de deci-
são na área de Tecnologia da Informação e Comunica-
ção;

d) a transferência de Conhecimento e Tecnologia
ao Estado, por parte de terceiros,  sempre que desen-
volverem e implantarem software na Administração
Pública Estadual;

e) o fomento à pesquisa, capacitação e até auto-
capacitação dos servidores do Estado, por meio de bol-
sas de estudo e instituição de prêmios;

f) a criação de Programa de Educação Continuada
em Tecnologia da Informação e Comunicação para ser-
vidores públicos estaduais, associado a projetos de
melhoria da Gestão Pública e Governo Eletrônico;

g) a criação de um Grupo Permanente de Software
formado por representantes da Administração Pública
Estadual, para estudar e compartilhar experiências,
assim como fomentar iniciativas e interagir com a
comunidade de Software Livre como agente de disse-
minação de padrões e de soluções abertas, apresen-
tando suas melhores práticas e sugestões de aprimora-
mento. 

VIII - Software sob encomenda 
1. O desenvolvimento de software por encomenda

deve ser regido por meio de contratos para esta finali-
dade, com o seguinte conteúdo básico:

a) critérios para a proteção e segurança do softwa-
re de uso do Governo em função de conterem procedi-
mentos e processos utilizados pelo Estado;

b) cláusulas de sigilo e confidencialidade das infor-
mações manuseadas, acessadas e/ou utilizadas pelo
fornecedor;

c) garantia de correção de falhas nos produtos
entregues e prestação de serviços técnicos complemen-
tares relativos ao adequado funcionamento do progra-
ma, dentro do prazo de validade técnica, conforme
Legislação em vigor;

d) fornecimento de manuais de apoio a usuários,
bem como toda documentação técnica relacionada ao
produto entregue;

e) utilização de padrões e técnicas de engenharia
de software para minimizar riscos, reduzir prazos e
custos;

f) utilização de metodologias abertas, ou padrões
de mercado, para especificar, modelar, construir e
documentar os sistemas do Governo de forma padroni-
zada, que permitam facilitar a manutenibilidade dos
sistemas;

g) cláusulas de Proteção da Propriedade Intelectual
do Governo.

2. Adicionalmente, recomenda-se que os contratos
de desenvolvimento de software devem considerar
aspectos da execução dos projetos como:

a) utilização de técnicas de componentização
visando o reuso, compartilhamento e interoperabilida-
de de componentes de software pelos diferentes
órgãos e entidades do Governo; 

b) adoção de modelos de qualidade, como por
exemplo o CMM (“Capability Maturity Models”) ou
ISO (“International Organization for Standardization”),
para o desenvolvimento de software sob encomenda
pelo Estado, objetivando a melhoria da qualidade dos
produtos adquiridos, redução de custos e melhoria da
eficiência das contratações de software do Estado.

FUNDO SOCIAL DE SOLIDARIEDADE 
DO ESTADO DE SÃO PAULO

Extrato de Termo de Convênio
Proc. FUSSESP nº 921/2003 - Parecer AJG nº

0854/2004 - Partícipes: Fundo Social de Solidariedade
do Estado de São Paulo e Fundo Social de Solidarieda-
de de Vera Cruz - Objeto: Transferência de recursos
financeiros, a título de auxílio para o desenvolvimento
do projeto “Oficina de Costura- Olha pra Mim”. - Valor
do Convênio: R$ 8.000,00 - Prazo de Vigência: 90 dias,
a partir da data da assinatura - Data da Assinatura:
23/06/2004
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